
 

COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES 
CENTRO UNIVERSITÁRIO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ALTO VALE  

DO ITAJAÍ  

EDITAL / CIPA 

Nº 001/2022 

  

 

O Presidente da Comissão Eleitoral responsável pela 

Eleição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - 

CIPA, declara que:   

 

 

Art. 1º - Estarão abertas as inscrições para CANDIDATOS A MEMBROS DA CIPA – 

REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS - Gestão 2022/2023, do Centro 

Universitário para o Desenvolvimento do Alto Vale do Itajaí – UNIDAVI. 

 

Art. 2º - Serão considerados eleitos: como representantes titulares o primeiro, segundo, terceiro e o 

quarto candidatos que obtiverem maior número de votos válidos, e suplentes os que 

tiverem o quinto, sexto e o sétimo maior número de votos válidos, respectivamente. 

 

Parágrafo Único – Cada colaborador terá direito de votar em apenas um candidato, de forma 

eletrônica. 

Art. 3º - O período da inscrição será de 13 de setembro a 27 de setembro de 2022 no seguinte local 

e horário: 

Das 13h às 19h: Departamento de Recursos Humanos. 

 

Art. 4º - A votação acontecerá a partir das 08h do dia 04 de outubro até às 23h e 59min do dia 06 

de outubro de 2022, e ocorrerá através do “Sistema Mentor/Portal do Colaborador”. 

 

Art. 5º - O escrutínio será realizado no dia 07 de outubro de 2022, às 14h, na sala 113, do Campus 

de Rio do Sul. 

 

 

Rio do Sul, 09 de setembro de 2022. 

 

 

 

AIRTON CACHOEIRA 

                                                     Presidente da Comissão Eleitoral 


